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PROCESSO Nº 126527/2022 

PRINCIPAL INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SINOP 

INTERESSADA EMILIA CLEONILDA RODRIGUES LOPES 

ASSUNTO APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE  

RELATOR AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE 
LIMA 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

 

6. A Constituição Estadual estabelece em seu artigo 47 a competência do 

Tribunal de Contas de apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de concessão 

de aposentadorias, reformas e pensões dos servidores públicos estaduais e municipais.   

 

7. Nesse contexto, a aposentadoria por incapacidade permanente 

caracteriza-se em síntese como um benefício previdenciário devido ao segurado que for 

considerado incapacitado de forma total e permanente para o exercício do trabalho, sem 

possibilidade de reabilitação em outra atividade compatível com as limitações físicas ou 

psíquicas decorrentes da incapacidade. 

 
8. Com efeito, a concessão deste benefício previdenciário depende de exame 

médico-pericial e a observância dos comandos do artigo 40, § 1º, I, da Constituição da 

República, bem como no art. 12 da Lei Municipal nº 2.295/2016 

 

Constituição Federal 
Art. 40. (…) § 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 
forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)  
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, con-
tagiosa ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 
 
Lei Municipal nº 2.295/2016 
Art 12 O servidor que, estando ou não em gozo de auxílio- doença, for considerado incapaz 
de readaptação para o exercício de seu cargo ou outro de atribuições e atividades com-
patíveis com a limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigida, será aposen-
tado por invalidez, mediante exame e laudo emitido pela Junta Médica Oficial do Município.  
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§ 1º Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao tempo de contri-
buição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificadas no § 8º e § 9º, deste artigo, casos em que 
os proventos serão integrais na forma do cálculo da média aritmética, conforme legislação 
vigente: 
I - o servidor que tenha ingressado no serviço público até 19 de dezembro de 2003, data 
de publicação da Emenda Constitucional nº 41/2003, e venha a se aposentar por invalidez 
permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, e que 
a doença pela qual gerou a incapacidade: 
a) estiver elencada no artigo 12 § 8º e § 9º desta Lei, tem direito a proventos de aposen-
tadoria garantindo-lhes a integralidade com base na última remuneração do cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, na forma da Lei, não sendo aplicáveis as disposições 
constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal; 
b) não estiver elencada no artigo 12 § 8º e § 9º desta Lei, terá direito aos proventos de 
aposentadoria calculados pela média aritmética, sendo aplicáveis as disposições constan-
tes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal. 
§ 8º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I, 
as seguintes: tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hansení-
ase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espon-
diloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 
deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida - AIDS, contaminação por 
radiação (com base em conclusão da medicina especializada). 
 

6. Da análise dos autos, verifico que a parte interessada atendeu aos 

pressupostos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por incapacidade 

permanente com proventos integrais e com direito à paridade, evidenciando que a 

Portaria em exame possui respaldo constitucional, merecendo o reconhecimento deste 

Tribunal de Contas mediante o devido registro. 

 

III. DISPOSITIVO DA PROPOSTA DE VOTO 

 

7. Ante o exposto, considerando que a Portaria atendeu todas as formalidades 

legais e constitucionais, e em consonância com o artigo 43, inciso II da Lei Complementar 

nº 269/2007 - Lei Orgânica do TCE/MT, acolho o Parecer Ministerial nº 8.249/2022, da 

lavra do Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, e apresento proposta de 

VOTO no sentido de registrar a Portaria nº 037/2022, disponibilizada no Diário Oficial 

de Contas - Tribunal de Contas de Mato Grosso no dia 11/04/2022, que concedeu 

aposentadoria por incapacidade permanente, com proventos integrais e com direito à 

paridade, à Sra. EMILIA CLEONILDA RODRIGUES LOPES, servidora efetiva no cargo 

de Prof. Lic. em Pedagogia 20h referência Classe "C", Nível "08", lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no município de Sinop/MT. 
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8. É a proposta de voto. 

 

  Cuiabá, 13 de dezembro de 2022. 

 
 

 

(assinado digitalmente) 1 

LUIZ HENRIQUE LIMA 

Auditor Substituto de Conselheiro 
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